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PORTARIA UFERSA/GAB Nº 112, DE 5 DE MARÇO DE 2021. 
 

Renovação de afastamento de servidor 
para qualificação profissional. 

 
 

A Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no 
Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e considerando a DECISÃO CONSEPE/UFERSA 
nº 5, de 25 de fevereiro de 2021, e o que consta no Processo n° 23091.013499/2018-55, 
resolve:  

 
 
 
 
 
 

Art. 1º Autorizar a renovação do afastamento do servidor docente Luís Henrique 
Gonçalves Costa, matrícula siape 1919773, para dar continuidade à qualificação profissional em 
nível de doutorado em Engenharia Civil, na Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, no 
período de 1º de março de 2021 a 31 de agosto de 2021.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 1º de 
março de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
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